

EMENDA Nº 82

Data: 28 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

BRENDO BRAGA – Republicanos, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria Municipal abaixo especificada, com a importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	BRENDO BRAGA - Republicanos
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Educação, para a Associação Estudantil de Sorriso (AES) com objetivo de viabilizar a realização do Projeto “Transformando Vidas”  - através de cursos profissionalizantes.
	R$ 100.000,00
(cem mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 100.000,00 (cem mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência..........................100.000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.





	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos























JUSTIFICATIVA


A juventude brasileira, especialmente aquela que se encontra em situação de vulnerabilidade social, enfrenta diariamente desafios que vão muito além do ambiente escolar. Muitos adolescentes convivem com a falta de oportunidades, a ausência de perspectivas de futuro e a dificuldade de acesso a qualificações profissionais que lhes permitam sonhar com uma vida digna, independente e cidadã. Nesse contexto, a capacitação para o trabalho surge como um instrumento essencial de transformação social, pois prepara o jovem para o mercado, fortalece sua autoestima e amplia suas possibilidades de inserção em diferentes espaços da sociedade.

A Associação Estudantil de Sorriso (AES), instituição com histórico de trabalho voltado à educação, será responsável pela execução do Projeto “Transformando Vidas”. A proposta é atender 40 jovens, em encontros semanais, aos sábados. O Projeto vai transmitir conteúdos técnicos, e também auxiliar na formação desse jovem para o mercado de trabalho.

O curso será desenvolvido ao longo de 08 meses consecutivos, em encontros presenciais, totalizando 64 horas de capacitação. O público alvo será composto por jovens de 14 a 16 anos, em situação de vulnerabilidade social, residentes no município de Sorrriso-MT. A oferta de cursos profissionalizantes é um investimento social que gera retorno não apenas para o indivíduo, mas para toda a sociedade, ao transformar jovens em situação de vulnerabilidade em cidadãos produtivos e realizados.

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.
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